LEI Nº 994, DE 20/11/86

Estabelece novas expressões monetárias para os vencimentos dos cargos que menciona e revoga a Lei Municipal nº 910, de 30 de novembro de 1984.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - Ficam estabelecidos as seguintes expressões monetárias para os vencimentos dois cargos abaixo, de provimento efetivo:

I – Professor de 1ª a 4ª série          Cz$  2.677,20;

II – Agente Administrativo III               3.781,20;

III – Oficial Administrativo I               4.491,90;

IV – Guarda Sanitário                        4.491,90;

V – Operador de Computador                   4.491,90;

VI – Tesoureiro                              5.330,25;

VII – Encarregado de Compras                 5.330,25;

VIII – Motorista                             5.330,25;

IX – Diretor de Escola                       5.813,25;

X – Supervisor Pedagógico                    5.813,25;

XI – Técnico de Contabilidade                6.900,00;

XII – Assistente Técnico de Administração   11.143,50;

XIII – Coordenador de Ensino                11.143,50;

XIV – Advogado                              16.745,15;

XV – Contador                               16.745,15;

XVI – Professor de 5ª a 8ª série            39,33/aula

XVII – Professor de 2º grau                 49,54/aula

Art. 2º - Para o cargos de provimento em comissão, ficam estabelecidas as seguintes expressões monetárias para os vencimentos dos respectivos cargos:

I – Secretário Municipal                Cz$ 18.300,00;

II – Procurador Jurídico                    18.300,00;

III – Secretário Executivo do CODECON       18.300,00;

IV – Chefe de Divisão                       12.000,00.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, e4specialemten a Lei Municipal nº 905, de 26 de novembro de 1984, entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de novembro de 1986.

Timóteo, 20 de novembro de 1986; 22º ano de

     Emancipação Político-Administrativa. 

 Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

